
 

 
LEI Nº. 015, DE 23 DE MAIO DE 1936 

 
 

JOSÉ VALENTE PREFEITO MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, faz saber 

que a CÂMARA MUNICIPAL decretou e eu promulgo a seguinte lei. 

 

Art. 1º. Fica isento de impostos municipais, por oito (8) anos a machina de 

beneficiar e imprensar algodão e outras pertencentes a mesma indústria pertencente ao 

Jeans Jacques Wirthe nesta cidade, por ser a primeira que se instala neste município. 

 

Art. 2º. Revogam-se as resoluções em contrário. 
 

SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, 23 de maio de 1936. 

 
 

JOSÉ FERNANDES VALENTE  
Prefeito de Anápolis 

 

 

JÚLIO HENRIQUE BASTOS 
Secretário 

 

 

Registrado e publicado nesta secretaria aos 29 de maio de 1938. 


